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| Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
f GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3.937, de 18 de junho de 1993.

CONCEDE AUXÍLIO Â ENTIDADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61

da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO 12 - E concedido auxilio ao SINDICATO DOS CON

DUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRANSPORTADORES DE BENS

DE SANTA CRUZ DO SUL, desta cidade, no valor de Cr$ 24.000.000,00

(vinte e quatro milhões de cruzeiros), para investimentos em obras

sociais.

ARTIGO 22 - A despesa decorrente do artigo 12, corre

ra à conta do código 0201.08460312.020 - 3.2.3.1 - Subvenções So

ciais .

ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

-'incte do Prefeito, 18 de junho de 19 93.

Registre-se, publiquei-se/e cumpra-se .

VÁXDEMi:

10 Municipal 'da Administração

\

srYaRME HERflANY
icipal de

do Sul-RS
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Santa Cruz do Sul, 09 de junho de 1993

Exmo. Sr.

prefeito Municipal

Santa Cruz do Sul.

Senhor prefeito:
v /' o

A Associação Radio Taxi de Santa Cruz do Sul,

entidade de personalidade civil sem nenhum intuito econômico,

estabelecida nesta cidade desde 1987, com estatutos devidamen_

te registrados, presta serviços à comunidade, favorecendo o u

suário no sentido de localizar o veículo mais próximo que so

cobra a partir do embarque, verificando funcionamento de semá

foros e calçamento com defeitos, rompimento de canos d'água,

rede de energia elétrica, informando aos órgãos competentes

para que sejam feitos os reparos necessários, bem como aten

dendo a emergências e prestando socorros.

Por tudo isso, a Associação tem despesas de

manutenção de funcionários, aluguel, telefone, energia elé

trica, água, etc, totalizando no mês de maio último a impor

tância de Cr$ 34.305.086,00.

Considerando que a Associação não tem fins

lucrativos e é de natureza comunitária, tem dificuldades em

se manter e, por essa razão, vem a presença de V. Ex^ soli

citar auxílio, em forma de subvenção, para a sua manutenção,

a fim de que possa continuar a prestar os serviços já refe

ridos.

Cientes de sua atenção e providências no

sentido de ser possível a obtenção da verba pleiteada,subs-

crevemo-nos

atenciosa

(yi^M^uff H^n
•j

4ntonio Helfer

Presidente

o^v HbA
João Carlos Spengler

Tesoreiro
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Santa Cruz do Sul I
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RSMi •Com. Materiais de Comlrip Lida. -1
Fone 715-1937

Av. Paul Harris, 1629

SANTA CRUZ DO SUL - RS

Inscr. CGC(MF) 91 1«7«49/0001-71
Inscr. CGC(TE)l08/00707Sfc /
Natureza da Operação: \JJ^tt.}&=--..\
Via de Transporte: Rodoviário I

Data da Emissão: tfzaL/~jCLÁ /19Q^_.
DESTINATÁRIO DA» MERCADORIA .

Endereço: C^Lu^jfJi kXQ ,£.„L„fà&J^Jtii*~ 3JUL
Município: —S cT..

Nome ou

Estado: RS

Inscr. CGCmF):$.Q„£2^L^^mÜl.r\&&. CGC(TE): ,
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Qtde. Unid. ESPECIFICAÇÃO
(Esp.. qual., mnrca. tipo. mod.. n.°, etc.)

P. Unitário PREÇO TOTAL

a.y. Jfó&Aú* - ~
,$UXí£> J3

Deipoiat Acatsórlas
(Por conta do Destinatário)

FRETE Cr$

SEGURO Cr$

Cr$

TOTAL CS

TOTAL Cr$

VALOR TOTAL DA NOTA Cr$

ICMS - Já incluído no preço - Cale.
pela alíquota de _ % Cr$

-SOO
SS'3D

-w;

ia,»*

ãgtíft Ô®<K

NOME DO TRANSPORTADOR

ENDEREÇO

SAÍDA DOS PRODUTOS

*LACA DO VEICULO MUN. EST. Hora Dlo MÕ9 Ano

CARACTERÍSTIC AS DOS VOLUMES
Marca Número Quant. E S P É O I E P. Bruto P. Liquido

Cortez&Rech Ltda.- ME - CGC(TE) 108/0082090 - CGC(MF) 04.743.135/0001-90
Mjt. FltcW icttZ.uiBSG» • AIDOF-RS

— 20 TLS. 25X4 751 A 1250 - !2'92



Sindicato dos Gontlutoros Autõnuinos do VqIclíIüs íiudüviárius c Transportadores

Autiinomos de Bons de Sania Cruz do Sul, no Estado do llio Grande do Sul
Kua João tíehatiíor, 222 - Bairro Vila Schuiz - Santa Cruz do Sul^KlJ
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Rua Júlio do Castilho*, C5 - Fortt V13-1837
ESTATUTO DCSANTA CRUZ DO SUL,J- RS

./oatí LuU /'/n/o* briikd

SINDICATO DOS-CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E

TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE BENS DE SANTA CRU/. DO SUL.

CAPITULO 1

CONSTITUIÇÃO E FINALIDADE

Art.l» - ü SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMO.'' l.-K VK ÍCU1.US E
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE BENS, com sue o Foro nn Cidadã de
STA, CRUZ, Estado do Rio Grande do Sul, é constituído para fins
de estudo, defesa, coordenação, proteção o representaçãò • lega]
da categoria doa condutores autônomos cie Veiouloa Rodoviários e
Transportadores autônomos de bens, compreendida nos limites 2*
Grupo das Empresas rt« Transporte Rodoviário, do Palno da Confede
ração Nacional dor. 'I j-an .-j.portos Terrestres, Com base territorial,
nu município de Santo Cruz, Estado do Hio Orsnds do Sul, confor
me estabelece a legislação em vigor sobre a matéria, com o intui
to de Colaboração com os poderes públicos; p ar. rlemair associa
ções, no sentido da solidariedade e da pu bor 0. i naçâ o noc interes
ses dacionais.

§Unico - Sao considerados condutores autônomos do veículos
rodoviário* e transportadores rodoviários autônomos oe bens, os
proprietários, ... co-proprietários ou promitentes compradores
que com seus veículos rodoviários de tração mecânica, dirijam os
seus veículos de passageiros, fretes ou cargas.

Art. ^» - Sao prerrogativas do Sindicato:

a) - representar junto às autoridades administrativas, judi
Ciarias e de segurança, os interesses gerais de sua categoria
profissional ou os interesses individuais de seus associados;

b) - eleger ou designar os representantes da categoria;
( c) - colaborar com o Estado como órgão técnico e consultivo

no estudo e solução dos problemas que se relacionem com as cate
gorias dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários e Trans
portadores Rodoviários Autônomos de bens;

d) - impor contribuições a todos .aqueles que participam da
categoria representada, nos termos da legislação Vigente;

e) arrecadar a contribuição de lei, de todos os integrantes
da categoria representada;

f) receber dos respectivos integrantes da categoria repre
sentada ou nao, sindicalizados ou não, nos termos da legislação
vigente, contribuição financeira ou material, a título de auxí
lio;

g) -^fundar e manter órgãos de interesse da categoria e que
venham trazer benefícios sociais e econômicos;

h) - instituir, dentro de sua base territorial, delegacia-
oes, designando, através de sua diretoria, as delegacias sin

dicais das mesmas;

l
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i) - criar departamentos e serviços, que objetivem o melhor

atendimento profissional, social, econômico e recreativo.

Art. 3e- Sao deveres do Sindicato:

a) - exercer as suas atividades de acordo com os princípios
democráticos estabelecidos na Constituição da República Federati_
va do 13 r a s i 1 ;

b) - colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da

solidariedade social;

c) - manter serviços de assistência "jurídica aos associados
compreendidos no parágrafo único do artigo lü deste Estatuto, a-

tendendo unicamente anormalidades de ordem profiaoional;

d) - promover conciliação dos interesses da Classe com o P o

der Publico e Entidades Autárquicas, de Economia Mista e Empre
sas Particulares, inclusive propor e reivindicar tarifas ou valo

res para pagamento de serviços profissionais;

e) - promovei' u fundação de Cooperativas de consumo, crédi
tos e serviços;

f) - fundar e manter escolas para elevação do nivei intelec
tual e profissional;

g) - manter serviços de assistência medica, dentaria para

beneficio dos seus associados e seus dependentes;

h) - dentro do permissível pela legislação vigente, criar o
Fundo de Pecúlios contra acidentes de transito, que envolve vei

culo profissional de associado, contido no parágrafo único do ar
tigo 1».

•

Art. 4" - Sao condições para o funcionamento üo Sindicato:

a) - a Observância rigorosa das Leis , da presente Estatuto,
c dos princípios de moral a compreensão dos devores cívicos;

b) - abstenção de qualquer propaganda, nao somente de dou

trinas imeompatíveis com as instituições e os interesses nacio-
nais, mas também de candidaturas a cargos eletivos estranhos ao

Sindicato;

c) - inexistência do exercício de cargos eletivos cumulati

vamente com os empregos remunerados do Sindicato;

Ü) - na sede do Sindicato encontrar-:; e- a , segundo modelo a -

provado pelo Ministério do Trabalho, um Livro Registro de Asso

ciados, autenticado pela autoridade competente, do qual deverão

constar, alem do nome, idade, estado civil, nacionalidade, resi

dência, exercício profissional, numero da Carteira Nacional de

Habilitação e Prontuário, categoria profissional, numero de ins
crição no Instituto Nacional de Previdência Socail e do Cadastro

de Pessoas Físicas;

e) - gratuidade do exercício de cargos eletivos, ressalvada

a hipótese de afastamento do trabalho para este exercício, na

forma como dispõe a legislação em vigor;

f) - proibição de qualquer atividade nao compreendida nas

finalidades** mencionadas em Lei, inclusive de caráter político -
partidárias;

g) - proibição de sessão de sua sede social a Entidades ou

reuniões de índole político-partidárias;
h) - nao poderá filiar-se a organizações internacionais nem





ÍJ.

g.*CI««4

8?!*.'• ÍW/W

for«'a da lei.

Sn'
V'°s si

w

na

c«A^ÍTULO Ij
DOS DIREITOS r n

t- " PBm£S Ü°S ««OOUIK,.

Por Decre-

no •Art- SS -» Lodo ind. ; •VER£S D°S «»0«AO08

de Condutor Au'"n ° ••••*•«'-.

«'09.1974. -09"- " 30.06.1874> p.,,^,,""^--"-*- P.l.
5 Único - - „.

'"° d* Veiculo rL"\°ei"*lvi<J»d, do ,uxl,<

lda « contrato Vigeite- ~* ••* .;."ss°nor;:;.: —.»"..-.-.:•:

Auxiliar
ia

de

ono-

I-FUHDAOORES - , adOS e'":

relevantesArt, 9b _ n
e todo

a> - ton,ar p.rt. r»«»°" Ü°S ••••«•«o.-
na c°"for„udade / ' VOt*r p ser vot-,df
dos as

Geral
- -. —« ^

c; ~ gozar dos
_ uu& Servi rnc „. ~

soi-itar ..oi.;.co;do "»««.to.
_ uu& Servi rnc „. ~
I - Snlir..x. JÇOS do Sin,ia,„.

'"'entos e infr,,
G aos órgãos admd





m

/'••'-'' '. c

J

/ •.•

g

íiistrativos do Sindicato;
a) - as informações que se refere

fornecidas .verbalmente;
]I ' OE dependentes dos associados L*

sociais da Entidadn.

J''•'", só poderão

1i rei to aoc

ser

erviços

ve i 3 .
J---l - os direitos dos associados sü

í' <•': noa i a '• intransferi
iv - perderá /.eus direitos sindica.

-*^auu u.uo, por qualquer motivo; üsixl^è "J" ^"J tl€"*»f. - as
^a profissional; ° e*<"*cício da catego-

V - cs associíidos aposentados por invalinez,

Ar]t' lly - SS,J deveres dos associados:
»' - pagar pontualmente a mensalid»*l« ri -, •t

- A...mblíi0 cerol, homoiog.da „ t t t ' ' "
b) -co.p.r.o.r às Assc.diéL d ' 'Tc^r »"

«..•:•-a--— -.««voto. ,.,.,\: seur:gair::;

aprovada

eleições sindicais;

c) - bem desempenhar o carr-o Dará ,-,,.« r
tenha sido investido; ' P qUC 'UJ eleit^ • "O

d) -proatifiinr o Sindicato por toOos n»
«Propagar oespírito associativo entrt os i7 *"" ^'"^
^tegoria profissional; int.gr.nt.. da

e) - comparecer às sess
as datas

em

qual

ww...Hure<--ui- as sessões civicfiq en».

. festas nacionais realizadas na sedo do SinJioato
tituídasl r0SPeÍta''' °» tUd"' a Ifi • acatar Bs auíorid.a d e s c o n s

8) -

soes para ^J.'dTJ^n^r^ciInX T ""f^ - -ü
teoria, junto as autoridades c^ e^".X^"""'8 "' °*
Çao^da diretoria do Sindicato; * Pr?GVla ««tori».
p _ h) - cumprir o presente estatuto e c-, t• ,..
orgao administrativo Ho q<BJn.... r as deI Gerações dodo Sindicato;

çao q
i) - comunicar aos dirigentes do Sindicato m,al
- houver com relação asua pessoa oillVlliu\" *""
J - zelar pelo patrimônio do Sindicato-

tatuJr" deSobri8"r-se a entidade aqualquer rc
tatutana com

rio, sempre q
comunicar a mesma;

1) - atender convite da diretoria
to sempre que se fizer necessário.

terá

sponsabilidade es•ofiliar de Condutor Aut5no,„o de Ve u ^^dovil
e este. ao denunciar ou eretu,r novo contrato nlf

'Art. T2s _ 0s associados est
quando:

a) -

para prestar esclarecimen

Jeitos a pena de suspensão

orisccu

" / - nao comparecerem a 3 (tP;iK) fi,.,. ,,-.
tivaa. sem justa causa; *' AM«*l-i« Gerais c

:~>,





9

b) - deixarem de votar n»a «i
lo Sindicato; eleições sindicai, convocadas pe

O -causarem danos as instales do Sindicato;
à) - em atos cívicos ou festas reali^d».

cato. fi2erem-se acompananr de pes5„ ^ f^ *? Slndl-
sentimento da diretoria. """"' sem prévio con

Art. 13» - Serão eliminados do quadro aocl.l
• -^ for.™ condenados por crime Lfl.ent. °"

tomarem i.U;:,^^."^"^ "' ""*•*"'- —ato.
. ra tratar de assuntos relacionado.- T™, P°"le d° C»^«5.S pa-

junto às autoridades competentes int«re««" ** categoria;
o) - que comprovados por no 'míni,,,o 2<duaa) 1 ♦

sarem ou malevolamente insinuarem . ^dud^ testemunhas, acu
de dos menbros ca diretoria P-ovas, contra a idoncidi

d) - que desacatarem cm Assembléia r— i
ou u diretoria; "lei" G.r.i, em suas decisões,

c> - que por espJritü dü dis
patrimônio moral ou material do Si-un/,' ' eometida contra o
constituírem elementos nocivos àE^idâd.: °" *""" " ^'^ *'

f) - que sem motivo iustifir^.
(três) mensalidades sociais ' " atrasare"' em mais de 3

• verá preceder .^a]^f /^»-«••. '«b P.n. de nulidade.de
escrito asua defesa. „0 prazo de íô .d V"' "V'rí ^^^ *"
cebimento da notificação. } *'la!i' ^"tados do re-
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a legislaçào vigente. b°rü recurso, de acordo com
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Plicacào de quaisquer penalidade» a. "ai°ria.na° baeta para a-

.^"°' TT; >*•**«.. na !., e„..t; ""^^ " — «1 nto
-•«--.i-"..^^*:"^:^::'»8: — • ^— düs
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»'»• a-ioizo da A....bíi" Jlrâl J"*"0"0' .d88de 1«? •• reabi
.convocada para tratar do caso 1 , traordint"-i•; ««P.Cialmer,ti
se tratar de atraso de ^^ ljqUidG'" "- --"t.., quanoo

y lfi - Em caso de rp-ihii^. -
sembleia Geral, a^despeaL de Co^ c í""1^ **»*«• da As_mesmo. de invocação correrão por conta ao

CAPÍTULO 111
" ÜAS ELEIÇÕES

. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

•
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prescritantes junto à Federação.

Art" U'V " A:; oi«iç5es aorSo realizadas nu poriodo máximo
de sessenta (00) dias e no mínimo de trinta (30) dias que antece
der o termino dos mandatos vigentes.

Art. 17S - só poderã ser eleito menbro da Diretoria ou do
Conselho Fiscal do Sindicato, bem como Delegado junto ao Conse
lho de Representantes da Federação o integrante do grupo.

Art. 181 - 0 Presidente do Sindicato será eleito pela Dire
toria, dentre os seus menbros.

\yos S\V/

DO VOTO SECRETO

Art. 19» - 0 sigilo do voto serã assegurado mediante as se
guintes providencias:

a) - uso de cédula única contendo todas as chapas registra
das ;

b) - isolamento do eleitor em cabine indevassãvel para o a-
to de votar;

c) - verificação da autenticidade da cédula únic
das rubricas dos menbros da mesa coletora;

d) - emprego de urna que assegure a inviolabi1iadde do voto
e seja ampla para que não se acumulem as cédulas na ordem em que
foram introduzidas.

DA CÉDULA ÚNICA

Art. 20» - A cédula única, contendo todas as chapas regis
tradas, devera ser confeccionada em papel branco, opaco e pouco
absorvente, com tinta preta e tipos uniformes.

§ 1B - a cédula deverá ser confeccionada de
dobrada resguardo o sigilo do voto
prego de colo para fechá-la.

§ 2» - As chapas registradas deverão ser numeradas seguida
mente, a partir do número 1 (um), obedecendo a ordem do registro.

§ 3» - As chapas conterão os nomes dos candidatos, efetivos
e suplentes, estes em número não inferior a 2/3 (dois terços)dos
cargos a preencher, especificando-se, para os efetivos,os órgãos
da administração e a representação no Conselho da CNTT, sendo ve
dada, para os candidatos á Diretoria, menção aos respectivos car

em

ios .

a a vista

maneira tal que,

que seja necessário o em-

§ 42 - Ao lado de cada chapa, heverL um retãngulo em branco
onde o eleitor assinará a de sua escolha.

DAS INEGIBILIDADES

Art. 212 -^Será inelegível o candidato que:
a) - que não tiver definitivamente aprovadas suas contas de

exercício em cargo de administração, pelo Ministério do Trabalho
b) - que houver lesado o patrimônio de qualquer Entidade

sindical;

c) - que não estiver, desde dois {?) anos antes, pelo menos
no exerciciovda atividade de Condutor Autônomo de Veículo Rodovi
ano e Transportador Rodoviário AutSnomo de bens, dentro da base
territorial do Si-ndicato, ou no desempenho de representação.
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d) - que tiver sido condenado por crime doloso, enquanto per
sistirem os efeitos da pena;

e) - que publica e ostensivamente, por atos ou palavras, de
fenda princípios ideológicos de partidos cujo registro tenha sido
cassa do, ou de associação ou entidade de qualquer natureza, cujas

atividades tenham sido consideradas contrárias aos interesses na

cionais e cujo registro haja sido cancelado ou que tenha sido seu
funcionamento suspenso por autoridade competente;

f) - de ma conduta comprovada;
g) - que tenha sido destituído, por autoridade competente.de

cargo administrativo, ou de representação oindical;
h ) - analfabeto;

i) - estrangeiro.

DO QUORUM

Art. 2 2B - A o1oíç ao so será válida se- participarem da vota

ção mais de 2/3 (dois terços),respectivame;» te, dos eleitores.

C§ ia - Não obtido esse coeficiente, será realizada nova ele_i
çao dentro de 1C> (quinze) dias, a qual terá validade se nela toma
rein parte mais de i)Ü"i (cincoonta por cento) duü referidos associa

dos .

§ 2a - Na hipótese de nao ter sido alcançado, na segunda con

vocação o quorum exigido, será realizada nova eleição, em tercei
ra convocação, no prazo de 7 (sete) dias, cuja validade dependara

do voto de 4 0% (quarenta por cento) dos eleitores.

§ 35 - SÓ poderão participar da eleição, em segunda e tercej_
ra convocações, os que se encontrarem em condições de exercitar o

voto na primeira convocação.

§ 4» - Funcionarão, na segunda e terceira convocação, as me
sas coletoras e apuradoras organizadas para a primeira.

Art. 23 - Não sendo atingido o coeficiente legal para a e1e£
ção, o Ministério da Trabalho declarará a vacância da administra
ção, a partir do termino do mandato dos menbros em exercício e de

w signara administrador, realizando-se eleições dentro de seis me
ses. »

DOS ATOS PREPARATÓRIOS

Art. 24& - As eleições s
Sindicato, por edital, onde b

a) - data, horário e loc
b) - prazo para registro

to da Secretaria;

• c) prazo para impugnaçao

•d) - datas, horários e 1
çoes, caso nao seja atingido

como da nova eleição, em caso

das. «

§ lfi - Cópias do Edital
com antecedência máxima de 12

de 90 (noventa) dias, em rei

na sede do Sindicato.

erão convocadas pelo Presidente do

e mencionará, obrigatoriamente:

ai da votação;

de chapas e horários de funcionamen

de candidaturas?

ocais da segunda e terceira convoca-

o quoruin na primeira e segunda, bem

de empate entre as chapas mais vota

a que se refere este artigo, deverão

O (cento e vinte) dias, e no mínimo

ação a data da eleição, ser fixada
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Ü 2 ^ - No mesmo prazo mencionado no p ar a grafo anterior

vera ser publicado Avioo Resumido do Edital.

§ 3B - 0 aviso a que se refere o paragral'o anterior se..M

blicado, pelo menos uma vez, no Diário Oficial do Estado (ou jor

nal da localidade).

iso resumido do edital devera conter:§ 4» - 0 av

a-)' - nome da

b) - prazo para registro de Chapas e liorar
to da secretaria;

c) - datas, horários e local de votação;

d) - referência aos principais locais onde
xados os Editais;

K n tid a d e Sindical;

Í0 de funei onamea

e encontram afi_

ri a de

esteja aCo m p a;

nadas, bem coi

ria de Condutor Autônomo

Rodoviário Autônomo de Bens, ha ma
* -o*

orgao competente.

Art. 28B - Encerrado o prazo para reg

Sindicato providenciara:

lavratura da ata, que será assinada por

ntura presentes e, pelo menos, por um can

eneionando-se as chaDas reeistradas, de

sidente do S

a) - imediata

e pelos Diretor'es prove

didato de cada chapa, rn

- ficha do candidato em 3 (três) vias, assinadas;

b) - documento que comprove tempo de exercício na catego
ria de Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário ou Transportador

Rodoviário Autônomo de Bens, na base territorial do Sindicato,ha
mais de dois anos, fornecido por órgão competente;

c) - declaração de residência;

*. Art. 2Gfi - O registro de chapas" far-se-á , exclusivamen te ,na
Secretaria do Sindicato, a qual fornecerá recibo da docunientaçao
apresentada.

chapas registradas

da cédula uní-

acordo com

b) -

contendo todas as chapas registradas,

divulgarão do Aviso Resumido do Edital.

sua ordem numérica;

b) - no prazo de 0 (oito) dias, a publicação u« w»uuj.

ca, contendo todas as chapas registradas, através do mesmo
de dlvulon (!*?ao do A v i k o Rfismni rin r1 r> Edital.

meio
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DAS mesas coletora:;

v. < '. .V"ti.

Art. 29»

sidente, dois

- As mesas

m e s a r i o s e

Io Presidente do Sindicato,

chapas concorrentes.

§ Único - As mesas coletora
dias antes da eleição.

coletoras serão constituidas de um pre-

um suplente, previamente convidados pe-

e que não participem de numhuma das

são constituídas ate 10 (dez)

Art. 30» - Nao poderão ser convidados como menbros das me

sas coletoras:

a) - os candidatos, seus cônjuges e parentes, ainda que por
afinidade, até o segundo grau inclusive;

b) - os menbros da Diretoria do Sindicato;

Art. 31» - Os mesários substituirão o presidente da mesa co

letora, de modo que haja sempre quem responda pessoalmente pela
ordem e regularidade do processo eleitoral.

§ 1» - Não comparecendo o presidente da mesa coletora ate

30 (trinta) minutos antes da hora determinada para o início da
votação, assumirá a presidência o primeiro mesario e, na sua fal^
ta ou impedimento, o segundo mesário ou suplente.

§ 2» - Poderá o mesário, ou menbro da mesa que assumir
presidência, nomear "ad hoc", dentre as pessoas presentes, e
servados os impedimentos do artigo anterior, os menbros que

rem necessários para completar a mesa.

a

ob-

fo-

Art. 32» - Somente poderão permanecer no recinto da mesa co
letora, os seus menbros, os fiscais designados e, durante o tem

po necessário à votação, o eleitor.
§ Único - Nenhuma pessoa estranaha à direção da mesa coleto

ra poderá intervir em sou funcionamento durante os trabalhos da

votação.

DA VOTAÇÃO

Art. 33» - No dia e local designados, 30 (trinta )minutos an
tes da hora do início da votação, os menbros da mesa coletora ve
rifdcarão se está em ordem o material eleitoral e a urna destina
da a recolher os votos, providenciando o Presidente para que se

jam supridas eventuais deficiências.

Art. 34» - À hora fixada no Edital, e tendo considerado o

recinto em condições, o presidente da mesa declarara iniciados os

trabalhos.

Art. 35» - Os trabalhos eleitorais da mesa coletora terão a

duração mínima de 6 (seis) horas.
§ Único- Os trabalhos de votação poderão ser encerrados an

tecipadamente, se já tiverem votado todos os eleitores constan

tes da folha de votação.

Art.*" 36» - Iniciada a votação, cada eleitor, pela ordem de

apresentação á mesa, depois de identificado, assinara a folha de
votação, receberá a cédula única rubricada pelo presidente c me
sários e, na cabine indevassável, após assinalar o retangulo pro



prio a Cahapa de sua preferência, a dobrará, depôs itando-as ,
seguida, na urna colocada na mesa coletora.

§ 1* - Ar.tes de depositar a cédula na urna, o eleitor deve
ra exibir a pai'te rubricada a mesa a aos fiscais, para que veri
fiquem, sem a tocar, se e a mesma que lhe foi entregue.

§ 2* - Sr a cédula não for a mesma, o eleitor será convida
do a voltar à cabine indevassável e n trazer- seu voto na -cédula
que recebeu; r. e o eleitor não proceder Conforme determinado, não
poderá votar, nnotando-se a ocorrência na ata.

Art. 37» - Os assocaidos que estiverem em condições de vo
tar e naõ conr. tarem na lista de votação, votarão em separado.

§ Único - 0 voto em separado será toamdo da seguinte forma:
a) - o presidente da mesa coletora entregará ao eleitor so-

brecarta apropriada, para que ele, na presença da mesa, nela co
loque a cédul*» que assinalou, colocando-a-na sobrecarta;

b) - o presidente da mesa coletora anotará no verso da so-
brecarta as razoes da medida, para posterior decisão do presiden
te da mesa apM rador a .

Art. 3U« - Sao documon tos válidos par-a identificação do e-
leitor:

a) - Carteira de Identidade;

b) - Titulo de Eleitor;
c) - Certificado de Reservista;

d) - Carteira de Associado no Sindicato.
•

Art. 39" - A hora determinada no Edital para encerramento da

votação, havendo no recinto eleitores a votar, serão convidados
cm voz alta a fazerem entrega ao presidente da mesa coletora do

docuemnto do -identificação, prossoguindo os trabalhos até que
vote o último.

§ Único •- Em seguida, o presidente fará lavrar ata, que se
rá também assinada pelos mesários e fiscais, registrando a data
do início e d<> encerramento dos trabalhos, total de eleitores que
votaram e dos em condições d evotar, o número de votos em separa
do, se os li ou ver, bem como, resumidamente, ora protostod apresen
tados pelos eleitores, candidatos ou fiscais. A seguir, o presi

dente da mesa coletora fará entrega, ao presidente da mesa apura
dora, mediante recibo, de todo o material utilizado durante a vo

tação.

ÜA APURAÇÃO

Art. 4Qfl - A mesa apuradora será presidida por pessoas de
notória idoneidade, previamente convidada pelo Presidente do Sin
dicato e terá dois auxiliares e um suplente, de livre escolha do
Presidente da mesa.

§ Único - A mesa apuradora será constituída até 10 (dez) di
as antes da eleição.

Art."41» - Instalada, a rnes apuradora verificará,'pela lis
ta de votante», so participaram da votação mais de 2/3 (dois ter
ços) dos eleitores, procedendo, em caso afirmativo, á abertura da
urna e à contagem dos votos.
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§ Único - Os votos em separado, desde que decidida sua apu
ração, serão computados para efeito de quorum.

Art. 42.fi - Não sendo obtido quorum, o presidente da mesa a-
puradora encerrará a eleição, fará inutilizar as cédulas e sobre
cartas, sem as abrir, notificando, em seguida o Presidente do
Sindicato para que este convoque nova eleição nos termos do Edi
tal .

§ iw - A nova eleição será válida se nela tomarem parte ma
is de 50% (cincoenta por cento)dos eleitores, observadas as mes
mas formalidades da primeira. Não sendo, ainda desta vez, atingi
do o quorum, o Presidente da mesa notificara, novamente o Presi
dente do Sindicato, para que este convoque a terceira e ultima e
leição.

§ 2» - A terceira eleição dependerá, para aua validade,
comparecimento de mais do 40% (quarenta por cento) dos eleitores
observadas, para sua realização, as mesmas formalidades das ante
riores.

§ 3» - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas
nos parágrafos 1» e 2», apenas as chapas inscritas para a primei
ra eleição poderão concorrer às subsequentds.

Art.. 43» - Contadas as cédulas da urna, o presidente verifi
cará se o número coincide com o da lista de votantes.

§ 1» - Se o número de cédulas for igual ou superior ao^ de
votantes que assinaram a respectiva lista, far-se-a a apuração.

§ 20 - Se o total de cédulas for superior ao da respectiva
lista de votantes. Pr oc ed.er-s e-á à apuração, descon tando-se dos
votos atribuídos à chapa mais votada o numero de votos equiva
lentes às cédulas em excesso, desde que esse numero seja infe
rior à diferença entre as duas chapas mais votadas. ^

§ 3« - SE o exeesso de cédulas for igual ou superior a difo
rença entre as duas chapas mais votadas, a urna será anulada.

§ 4* - Examinar-se-ão, um a um, os votos, em separado, decj
dindo o presidente da mesa, em cada caso, pela sua admissão
rej eição

ou

§ 5* - Apresentando a cédula qualquer sinal, rasura ou di
zer suscetível de identificar o eleitor, ou tendo este assinala
do duas ou mais chapas, o voto será anulado.

Art. 44* - Sempre que houver protesto fundado ern contagem
crrSnea de votos vícios de sobrecartns ou de cédulas, deverão
estes ser conservados em invólucro lacrado, que acompanhara
processo eleitoral até decisão final.

§ Único - Haja ou não protestos, conservar-se-ão as cédulas
apuradas sob guarda do presidente da mesa apuradora, ate procla-
mação final do resultado, a fim de assegurar eventual recontagem
de v o tos.

Art. 4Í>» - Assiste ao eleitor o direito do_formular, peran
te a mesa, qualquer protesto referente a apuração.

§ Único - 0'protesto será feito por escrito, devendo ser a-
nexado à ata de apuração.
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Art. AO»
- Kxnda a apuração, o presidente .ia mesa apuradora

procLmarí eleitos os candidatos ,uc obtiverem maioria absoluta
üe votos, em relação ao total de eleitores, quando se tratar da
primai™ convocado, ou os que tiverem obtido maioria «"Pi"'"
eleições posteriores, e fará lavrar

§ 1» - A ata mencionará obrigatoriamente:
a) - dia, hora da abertura c encerramento dos trabalhos

ta dos trabalhos eleitorais

. e-

leitorias;
b/1'rosultado da urna apurada, especificando-se o numero de

otantes. sobrecartas, cédulas apuradas, votos atribuídos a cada
chapa registrada, votos em branco e votos nulos;

c) - número total de eieitores^que votaram;
d) - resultado geral da apuração;
.. - apresentação ou não de protesto, fazendo-se, em caso a

firmativo, resumo de cada protesto formulado perante a mesa;
f) - todas as demais ocorrências relacionadas com a apura-

§ 2» - A ata será assinada pelo presidente, demais menbros
da mesa e fiscais osclurecendo-se o motivo da eventual falta de
qualquer assinatura.

Art. 47» -Em caso de empate entre as chapas mais votadas re
alizar-se-ao novas eleições no prazo de 10 (quina*) dias, limita
da a eleição às chapas em questão.

DAS NULIDADES

Art 48» - Será nula a eleição quarfdo:
a) - realizada em dia, hora e local diversos dos designados

no Edital, ou encerrada antes da hora determinada, sem que hajam
votado os eleitores constantes da folha de votação;

b) - realizada ou apurada perante mesa
acordo com estes Estatutos;

não constituida de

c) - preterida qualquer formalidade esaancial estabelecia,
neste Estatuto, ocasionando subversão no processo •!•"•"*•

d) - nao for observado qualquer um dos prazos censtantes nes
d) -

te Estatuto.

Art 49» - Será anulável a eleição quando ocorrer vício que
comprometa sua legitimidade, importando prejuízo a qualquer can-
didato ou chapa concorrente.

§ único - A anulação do voto nao implicara na da urna, nem
lação da urna impo
, anulados for igua

as chapas mais votadas.

a anulação da urna importará na da eleição salvo se o n»..ro de
votos anulados for igual ou superior ao da diferença final entre

Art. 50» Mão poderá a nulidade ser invocada por quem lhe
deu causa, nem aproveitará ao seu responsável

DAS IMPUGNAÇÜES

Art 51» - A impugnação de enadidaturas poderá ser^feita no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da publicação da relação
chapas registradas:

§ Único - A impugnação, exp ostos os fundamentos que a justi

cy
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ficam, será dirigida ao Presidente do Sindicato e entregue con
tra recibo, na Secretaria.

• Art. 52» - Cientificado, em 48 (quarenta e oito) horas, pe

Io Presidente, o candidato impugnado terá o prazo de 5 ( cinco)

dias para apresentar contra-razoes.

§ Único - Instruído o processo em 4Ü (quarenta e oito) ho
ras, a Diretoria do Sindicato o decidira em 5 (cinco) dias.

DOS RECURSOS

Art. 53 « - 0 recurso poderá ser interposto no prazo de 15

(quinze) dias, a contar do término du eleição.

Art. 54fi - 0 recurso será dirigido ao Presidente do Sindi
cato e netregue, em duas vias, contra recibo, na Secretaria, no

0

iiorario normal de funcionamento.

Art. 55^ _ Protocolado o recurso, cumpre ao Presidente ane

xar a primeira via ao processo eleitoral e encaminhar a segunda

via, dentro de 24 (vinte e quutro) li oras, contra recibo, ao re

corrido, para, em 3 (três) dias, apresentar contra-razoes.
§ Único - Findo o prazo estipulado, recebidas ou nao as

contra-razoes dos recorridos, a Diretoria do Sindicato ..-.devera

proferir sua decisão, sempre fundamentada,no prazo de dez (10)

dias .

Art. 56» - 0 recurso nao suspendera a posse dos e 1 eitos ,fc»al_

vo se provido de comunicado oficialmente ao eleito antes da pos

se .

§ Único - Se o recurso versar sobre inelegibilidade de can
didato eleito,,o provimento não implicara na suspensão da posse
dos demais, exceto se o número destes, incluídos os suplentes,
nao for bastante para o preenchimento de todos os cargos.

Art. 57» - Nao interposto recurso, o processo eleitoral se

ra arquivado no Secretaria do Sindicato, pelo prazo mínimo de 3
(trcs) anos .

i

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 5 8 fi - Ao Presidente do Sindicato incumbe organizar o

processo eleitoral em 2 (duas) vias, constituída a primeira dos
documentos originais, e a outra das respectivas cópias autênti
cas.

§ Único - Sao peças essenciais no Processo Eleitoral:
a) - Edital e Aviso resumido do Edital;
b) - exemplar do jornal que publicou o Aviso resumido do

Edital;

c) - copia dos requerimentos de registro de chapas, fichas
de qualificação dos candidatos o demais documentos;

d) - relação de eleitores;
e) - expedientes relativos a composição das mesas coletoras
f) - listas de votantes;

g) - exemplar da cédula única;

^
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h)

i)

Presiden

j)

*>os

- atas dos trabalhos eleitorais;

- impugnações, recursos, contra-razoes e informações do
te do Sindicato;

- resultado da eleição.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 59" - Compete à Diretoria, dentro de 30 (Irinta)dias,
fazer as comunicações á Federação, bem como publicar o resulta

do da eleição.

Art. Gü» - Não tondo sido atingido o quorum na terceira con
vocação, o Presidente da Junta Governativa convocara nova elei
ção no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 61» - Anuladas as eleições, outras serão convocadas
pelo Presidente do Sindicato, no prazo do 90 (noventa) dias, a-
pós a publicação do despacho que a anulou.

§ Único - Nessa hipótese, a Diretoria permanecera em exer
cício até a posse dos eleitos, salvo se qualquer dos seus
grantes for responsabilizado pela anulação,, caso em que

convocado 9 suplente.

Art. 62» - A posse dos eleitos ocorrerá na data do termino
do mandato da administração anterior.

•Art. 63» - Ao assumir o cargo, o eleito prestara, por es
crito o solonemonte o compromiaao do respeitar o oxor

mandato, a Constituição, as Leis vigentes e

cato .

i n t e -

será

do

Estatuto- do Sindi_

Art. 64» - Os prazos constantes no presente Estatuto serão
computados excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimen
to, que será prorrogado para o primeiro dia útil se o vencimen
to cair em sábado, domingo ou feriado.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 65» - A administração do Sindicato será exercida pe
los seguintes orgaos:

a) Diretoria;

b) Conselho Fiscal;

Art. 66» - A Diretoria e o COnselho Fiscal serão eleitos pe
Ia Assembléia Geral-Eleitoral, na forma estabelecida neste Esta
tuto e pela legislação sindical em vigor, com mandato de 3(três)
an o s..

§ 1» - A Diretoria elegerá, dentre seus menbros, o Presiden
te do Sindicato;

- § 2» * Os demais cargos serão ocupados na ordem de rnensao

da chapa. t „
§ 3» - A competência do Conselho Fiscal é limitada a fisca

lização da gestão financeira.
§ 4» - Constitui atribuição exclusiva da Diretoria a repre-



w
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sentaçao e a delesa dos interesses gerais da categoria e do Sin
dicato, junto aos poderes públicos e fontes geradoras de traba
lho.

Art. 67» - E vedada a pessoas físicas e juríd 1cas,estranhas
ao Sindicato qualquer interferência na sua administração ou nos
seus serviços.

§ Único - Estão excluídos desta proibição:
u) - Os DElegados do Ministério do Trabalho, especialmente,

designados pelo Ministro de Estado ou por quem o represente;
b) - os que como empregados, exerçam cargos no Sindicato,me

diante autorização da Assembléia Gerai.

CAPITULO V

DA DIRETORIA

me

e deste Estatuto.

§ 1» - 0 scargos administrativos serão exercidos por 1
presidente,1 (um) secretário e 1 (um) tesoureiro.

§ 2» - Para o exercício dos cargos da diretoria, os
respectivos menbros deverão, obrigatoriamente, residir na
territorial do Sindicato.

Art. 68» - A diretoria do Sindicato é constituída de 3(três

nbroa e respectivamente, os suplente, eleitos na forma da lei
deste Estatuto.

Art. 69»

— „... „ ^ _,.,,„^ ,

extraordinariamente sempre que
retores a convocar;

f) - outorgar podores, por meio de mandatos
quando necessário;

ts ou seções previstas no art. 6»g) - instalar delegacias
designar seus respectivos delegados sindicais;

tratar serviços de profissionais lib
>n a m o n \- r\ An Ar>r.-i.-<4-Â-v»-«-;n c « *> .. i i j.i

h) - contratar serviços de profissionais liberais, necessá
rios ao funcionamento da Assistência Socail mantida pelo Sindica
to aos seus associados;

i) - Os empregados do Sindicato serão nomeados pela Direto-
1r» r\ ri ii m •• r\ a n n n n m l\ 1 n í n ,-.^-«^1 _

(um)

seus

base

•tigo.

j) - fazer organizar por contabilista legalmente habilitado



meu
DOS

e submeter, anualmente dentro do prazo estabelecido por lei
Pois de julgado pela Assembléia Geral Ordinária e com o parecer
do Conselho Fiscal, a proposta Orçamentária da Receita e Despesa
do Sindicato, para o exercício seguinte, observadas as • instru-
çoes em vigor;

lei vVa -,°r,i;;"iZar e«Ubm.ter dentro do prazo caLabeleeido por
co, I V ^ JUl8adü P°ia Ass««'"éia Geral Ordinária
co rinc :s a" d° C°"Selhü FinCal U"' "»-tíri. das principai.corroas do exercício anterior, nos termoa da* in.truçS.a

\

e

o-

em

com tida! I AS d#0i*5" d«ver«0 ser tomadas por maioria de votos
com todos os seus menbros.

término do mandato a Diretoria fará prestação de

e em

'REFERENDUM" da Assembléia Geral;

presidLT™^ " SCSS°eS ^ "r«tori« •^ Assembléia Geral,pre.idir aquelas e isntalar as desta última;
c„„i-, "SOíVer °S Casos de "ráter urgente, dos c,uais prestara
contas e esclarecimentos na primeira reunião da Diretoria
çamentartnSHna» SS.ataS das s""« -o* balance tea ,a. propôs ta or

taria e Tesouraria;

o) ordenar o pagamento das despesas autorizadas e vi
quês e contas a pagar de acordo com a Tesouraria-

V' cais .*!!a-00!P °S aSSOCÍados Pa™ votação em eleições
cea.ír'rr» edÍtaÍS> CPWld«01- « ^do Que secessano ao processamento legal do pleito.

Art. 71» _ ao secretário compete:

- noa:u:uror::c"s:á:[:raente •• -•• í«p.«-.*« . -*».-•
0) ter^oT a C°"e8POn<lSnCÍa d° «P««.»t* do Sindicato;
d rLn T 8Ua a °S a^uivos ^ üvros da Secretaria;d) redigir, transcrever e ler a* „«.„. A.

ria e Assembléias Gerais; SCSSOeS ÜC DÍret^
«) dirigir e fiscalizar os trabalhos da Secretaria

•a

Art. 72» - Ao tesoureiro compete:'
a substituir o Secertério em seus impedimentos;

^os do .:;d;::t:rguarda ••"•'•—"»—•«^- p.cunlá

Art. 70» - Ao presidente compete: •
^representar o Sindicato perante a administração pú
í™: !°dend° nS?ta ülti" ^PÓtese, delegar poderes

blica,

" AD

os livros da Secre

sar che

s i ndi-

V^o sV^J
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c) assinar, com o

da tesouraria, e

residente, os cheques e

fetuar pagamentos e recebimentos

demais documentos

au tori zados;

trabalhos da tesouraria;d) dirigir e fiscalizar os trabalhos da tesouraria;
e) apresentar ao Conselho Fiscal balancetes mensais e u

lanço anua 1;
f) recolher o dinhoiro do Sindicato do Banco

m ba-

do Brasil S/A e

à Caixa Econômica Federal,
§ 1» - Ü vedado ao Tesoureiro conservar em seu poder, para a

.. , _ , *-~ „Z„ nnaaft ttl*r ffiitO C IIi CheüUC,a ser feito e cheque,

sala-
tender as despesas cujo pagamento nao pos_
toda importância superior ao valor equivalente a 10 (dez)

- « n 1o r. .

os pagamentos deverão ser feitos
rios mnimos regionais vigentes.

§ 2fl - Sempre que possivel
por cheques nominativos.

de impedimento do tesoureiro, m
... _ 1 -... 4 «. .-,,(,.-( -t 4.111 — 1(1.

§ 3 a"- Em caso üe impeuimcuuu uw
* r

rio, compete a sou suplonto aubstitui

esmo tempora-

CAPÍTULO VI

Art 73» - As Assembléias Gerais, órgãos supremos da ad/ninia
traççao do Sindicato, convocadas na forma deste Estatuto, sendo
constituídas pela totalidade dos associados, e sendo soberanas em
resuluçães não contrarias às leis vigentes a este Estatuto, .suas
deliberações serão tomadas por maioria de votos, com a presença
mínima, em primeira convocação, da metade mais um dos associados,
em pleo gozo de seus direitos sindicais, e, em segunda e ultim*
convocação, por maioria dos votos dos associados presentes, salvo
casos previstos em lei e neste Estatuto.

§ Único - A convocação da Assembléia Geral será feita por e-
dital publicado com antoced3ncia mínima de 3 (três) dias. ern jor
nal de grande circulação na base territorial do Sindicato, afixa
do nos locais de trabalho e na sede social do Sindicato.

Art 74» - Seraõ tomadas sempre por escrutínio
forma deste Estatuto, as deliberações da Assembléia Gearl concer-
pente aos seguintes assuntos: _ ^

a) - eleição de associados para representação da categoria
profissional representada pelo sindicato, prevista em lei;

b) tomada a aprovação de contas da diretoria, bem como suas
propostas orçamentarias e respectivas suplementaçoes;

c) aplicação e alienação do patrimônio do- Sindica to, bem co-
moaval; , . .^.__

d) julgamento dos atos da Diretoria, reiativos a penalidades
impostas aos associados;

e) pronunciamento sobre relações de trabalho (tarifas e ^ou
tros). Neste caso, as deliberações da Assembléia Geral so serão
validas quando ela tiver sido -especialmente convocada para esse

..fim, cie acordo com as disposições contidas neste Estatuto. 0 "quo
rum" para validade da assembléia serã da metade mais um dos asso
ciados quites; não cumprido esse "quorum" em primeira convocação.,
reunir-se-á a Assembléia em segunda convocação com qualquer nume-
ro de presentes.

§ Único - Em todos os demais casos, é licito qualquer asso-

secreto, na



ciado, em condições de votar, requerer o escrutíneo secreto
Art. 75» - Dividem-se as Assembléias Gerais em:
a) - ordinária:.;

b) - EXTRAORDINÁRIAS
c) - ELEITORAIS

***' 7GS " a*aliZar~8e-io Assembléias Gerais Ordinária»:
vlo * * °'"'daLa Previamente estabelecida e de acordo com a lei
do Sindlo«ra diSCUSSSa° e -Pfovação do relatério da Diretoria
cio anterior'- CürrCSpondenle as P^ncipais ocorrências do exerci

*° ~ •" üata Previamente estabelecida e de acordo com a lei
vigente, para discussão e aprovação da Previsão Orçamentaria pa
ra o exercício subsequente;

C) para a posse dos novos érgãos de administração eleitos
- Diretoria e Conselho Fiscal;

d) - na comemoração do Di

rias :

a do Motorista;

Roalizar-oü-ão Assembléias Gorais Extraordiná-

do
a; - quando o Presidente ou a maioria da Diretoria ou

Conselho Fiscal julgar conveniente;
b) - a requerimento dos associados, em número de 10% (dez

por cento) dos quites com a Tesouraria, os quais especificando
pormenorizando, os motivos da convocação;

Art. 78« - As Assembléias Gerais sé poderão tratar dos as
suntos para que forem convocadas.

Art. 79« - Realizar-se-ão Assembléias Gerais Eleitorais:
a) - para eleições da Diretoria, do Conselho Fiscal e de De

legados representantes do Sindicato junto ao Conselho da Federal
çao ;

b) - para eleições de associados para cargo de representa
ção da categoria profissional representada pelo Sindicato.

CAPÍTULO VII
»

DO CONSELHO FISCAL

Art. 80* - 0 Conselho Fiscal do Sindicato é constituído de
3 (três) menbros efetivos e 3 (três) suplentes,'eelitos simultâ-
nemanete com a Diretoria na forma estabelecida neste Estatuto,ob
servadas as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. "

Art. 812 _ Ao conselho Fiscal compete:
a) - dar parecer sobre a proposta de orçamento de receita e

despesa para vigorar no exercício subsequente, bem como a propôs
ta de suplementaçao de verbas; "

b)— opinar sobre as despesas extraordinárias;
c) - emitir parecer sobre os balancetes mensais e a regula

ridade da escrituração contãbil sindicai;
d) - dar parecer sobre o Balanço final do exercício finan

ceiro e demais peças Contábeis que acompanham o relatério da Di
retoria, consoante modelos e instruções em vigor, lançando nas

J 7
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mesmas o 6CU visto, após examinar as contas . visar os respecti
vos livros o toua doeum.ntaçio da contabilidade, nos termos da
legislação vigente.

es„,§ Ú?íCO -~PareCer sobre °Balanço ou Previsão Orçamentária,
e suas alterações devera constar da ordem do Dia da Assembléia.
para esse /im convocada nos termos da lei e regulamentos em vi-

Art. 621 - 0 Conselho Fiscal deverá reunir-se Ordinariamen
te uma vez por mes, para o desempenho de suas funções e, extraor
dinariamente quantas vezes se fizerem necessárias. ~
._ § lfi " Eí" Cada r*uniSo do Conselho Fiscal será escolhido, en
tre os presentes, um Presidente e um Secretario.

§ 2* - o COnselho Fiscal se instalara, no dia, hora e local
para o qual foi convocado pelo Presidente do Sindicato, por tele
grama ou carta, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
noras com a presença de pelo menos 2 (dois) dos seus membros.

9 ó - Os suplentes do Conselho Fiscal exercerão suas fun
ções cm caso de eventuais impedimentos dos efetivos.

§ 4» - 0 COnselho Fiscal reunir-se-ã, também, por iniciati
va de pelo menos 2 (dois) de seus membros efetivos., dando conhe
cimento ao Presidente do Sindicato com antecedência'mínima de 10
ldezJ dias, para a competente comvocação.

Art/ 83* - Todas as deliberações do Conselho Fiscal, assim
como seus pareceres, devraõ constar-de Ata, em livro prõprio.

Art. 84» - Aos membros do Conselho Fiscal aplicam-se, quan
to a renuncia os mesmos preceitos que se referem ã Diretoria.

CAPÍTULO VIII

DA PERDA DO MANDATO

mArt. 85» - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal per
derao seu mandato nos seguintes casos:

a) - malversação ou delapidação do patrimônio social;
b) - grave violação deste Estatuto;
c) - abandono do cargo na forma prevista no parágrafo único

do artigo 91;

d) - falecimento;
e) - renuncia;

f) aceitação ou solicitação de transferência que importe
no afastamento do exercício do vargo.

§ lfi "• A perda do mandato serã declarada pela Assembléia Ge
ra

§ 2^ - roda suspensão ou destituição de cargo administrati
vo devera ser precedida de notificação que assegure ao interessa
do o pla*o direito de defesa, cabendo recurso na forma deste ESI
tatuto.

B» r/-1',80* ' NS hip6tese da P«*«« d° mandato, as. substituições
se faraó de acordo c0rn o que dispõe o art. 88».
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CAPÍTULO IX

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 87» - A Convocação dos suplentes, quer para a Diretoria
quer para o Conselho Fiscal, compete ao Presidente ou
tuto legal e obedecera a ordem da chapa eleita.

eu ubs ti-

renuncia ou destituição de qualquer mem
bro da Diretoria assumira automaticamente o cargo vacante o subs

Art. 88» - Havendo r

a Diretoria assumirá

tituto legal previsto neste Estatuto.
J1'" AChamdo.se esgotada a lista dos membros da Diretoria
ao convocados os suplentes que preencherão os respectivos car-ser

gos .

§ 2» -- A providSntíia indi-çada no parágrafo anterior é apli
cável em caso análogo que ocorra gom relação
lho Fiscal.

aos membros do Conse

§ 3» - As renúnUias serao comunicadas, por escrito, 'com fir
ma reconhecida, ao Presidente do Sindicato.

^ § 4» - Em se tratando de renuncia do Presidente do Sindicato
será esta notificada, igualmente por escrito e com firma reconhe
cida ao seu substituto legal. que. dentro de 48 (quarenta e oi
to) horas, reunira a Diretoria, para Uiéncia do ocorrido.

Art. 89» - Se ocorrer a renuncia coletiva da Diretoria e do
Conselho Fiscal e se nao houver suplentes, o Presidente, ainda que
resignatano, convocara a Assembléia Geral a fim de que esta cons
titua um Junta Governativa Proviséria, dando ciência ã autoridadl
competente .

Art. 90» - A Junta Governativa Provisória, constituída nos
termos do artigo anterior, procedera as diligências necessárias á
realização de novas eleições para a investidura dos Cargos de Di
retoria e Conselho Fiscal, de conformidade com as instruções em
vigor.

§ Único - Os membros da Junta sao elegíveis para qualquer um
carjjo nas- eleições de que trata este artigo.

Art. 91» - No caso de abandono de cargo, processar-se-, na
forma do artigo anterior, nao podendo, entretanto, o membro da Di
retoria ou do Conselho Fiscal que houver abandonado o cargo ou re
nunciado. ser eleito para qualquer mandato de administração sindi
cal ou de representação profissional, durante 6 (seis) anos.

. *rt\ÚnÍC° ".Considera-se abandono de cargo a .usinei. nao
justificada a (três) reuniões ordinárias sucessivas da Diretoria
ou do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO X
«A

DO PATRIMÔNIO E DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 92» - Constitui o patrimônio do Sindicato:
a) - as contribuições daqueles que participam de

ria representada consoante a alínea "d" do art. 2»,
sua ca tego-
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b\ - as ContribuiçSes dos assobiados;
çj " as doações e legado:,;

; d) - os 0«ns e valores adquirido
Produzidos;

e) - aluguéis de
f) - as muita

e as rendas pelos mesmos

imóveis e juros do títulos e

dos a

Presente Estatuto.

1» " ™ • •"**•• rendas eventuais;
em da"s uet'"a *°«**ib»l*" P""í -r imposta a
" das «determinadas txDrt»...^. .... -,,

depor; j tos ;

expressamente e
aos ascoçia-

eli e na forma ' do

Art. 93* -

Previstas na lei

Patrimonial;

As despesas do Sindicato orrerao pelas rubricai
em instruções vigentes.

A administração do patrimônio do Sindicato, çonn
msmo possuir, compete I

so poderão

r a ti vos de sua gestão finançeir*

se,npr! visados íil^Soís.Sífc.-;*!**1*1 °Prt'Se"t0 ^^ "^apreciação de contesta Diretoria Si"di^° «« ocasiões de
ii«r- K.Vini;"?"^ d° Si—-. oano financeiro *oin

nacional, a.sírutür. !.T Çri,"eE Ç°ntr° '^—lidade interd. e Socal, ab„ segurança do E.t.do, ea ordem polítiü
responsabil da es SOra?o Inco3835 "h ""^ ^'— ntes das suas
aplicadas e,„ obras ss eVdL^s ^ "***«-Í0 da União e
do Trabalho. a^istençia social, a juizo do Ministério

opatrimônio do Sindicato são «aversão ou dilapitação
«*•• d* peculato Jurado l •J»1'»»'*—• «» virtude de lei a,ao penal J^sudo s punido na conformidade da legisla-

d

ça

Art. 99ü _ n0 ç
-a por deliberação eLre ^SS°luÇa° ú° Sindicato, o que se da-
cspsdialments ;0"oÇ.d co,, A"","#í" Bwl' »*" ••« «•
dos associados quites ;.« '!T-" '"'"^ *' *'3 U°ÍS te'<^quites, o seu patrimônio, pagas as dívidas legíti



. „-. ... __

dos Poderes Publica- r °eittri° da «»»*« «to. - Depósito
•serã res ilu do a ^ "'T '"ederal C°nta «•'»-•«' ediário -
-conhecido ;e;rMi:i 2:ír: ;;.::•;: <:aLeíra que —a ••-"•«smo município. Trabalho, çom base territorial no

/ . -p tà

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS

CO« oAobjeti0võ de$deIsSvirtuar "? "'T dÍr°ÍtÜ °6 at°S *«••«»•—
Preceitos contidos na !ei ' * ^ °" "W * «""«Ç-o dos

trri rfrdrcPela üiret°ria' ^ntre os associfer c "/ correspondente delegacia ou seção,
calizaaa; d deS^"acao "«ir no indivíduo indieaiizados do respectivo lo'çal .

sentes em

devendo, de pre
cado pelos sindi-

vigor"."^;0^ ^ '̂mSíIís*"!0' que na° p°derá ent^ «
Pdderã ser reformauo ^todo 0T 'T^ ^ °^°^' -•
especialmente para esse f ° "''^' P°r A""»"**» Geral.
«-o*, terços^ dpoS .:::0\i^rziiii^rz.::? "q— 2/3^-vocação eÇaso não satisfazendo; 12 V^ZTjZ ZT".
«ter a a : aerr:„çacao,-cabendo a dí—a da --«-.;:„.• Ar, 10 5, ? Bpr0V"«0° '^ Bntid.de competente.
-i., municipais 'TllZT^ *•—•""*••. federais, esta

. H e üa Entid-ade. será ha.f.^. .. . ., •
Contendo dizeres > será hastead.a a bandeira desta

§ Único - A Diret "" * Categüria representada.
^ir despesas com repre8.nt^aTl* "l Tf "*•?"**• — *<>-presentaçao e solenidade em .sua sede social.

• Art. 1062 _

lizado ei

e emblemas alusivos à

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Extinto omandato da Diretoria sem que haja rea
a Assembléia elegerá uma Junta

era promover eleições na forma das

0 presente Estatuto foi

...—« eleições no prazo legal,
Governativa Provisória que deve
instituio-bes em vicor.

ral extraordinária aprovado em sessão de Assembléia Ce
realizada em 20 de janeiro de 1886.
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